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Edital n.º n.º 21/2020

LOCAIS PARA AFIXAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITORAL

José  Gabriel  do  Álamo  de  Meneses,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Angra  do

Heroísmo torna público que, nos termos do art.º 7º,  da Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, os

locais destinados a afixação de propaganda eleitoral são os seguintes:

 - Freguesia dos Altares – Moradia n.º 2 da Estrada Regional – esquina com   Canada
das Almas;

- Freguesia do Raminho – Casa em ruínas na Ribeira do Borges;

- Freguesia da Serreta – Placard existente junto ao antigo posto de receção  de leite leite;

- Freguesia das Doze Ribeiras - Muro ao lado da Igreja;

- Freguesia de Santa Bárbara – Canada dos Terreiros e Miradouro;

- Freguesia das Cinco Ribeiras - Muros particulares sem casas a seguir à Cruz;

- Freguesia de São Bartolomeu de Regatos - Muro edifício da Junta de Freguesia;

- Freguesia de São Mateus da Calheta – Lado direito do muro do Chafariz no lugar
Terreiro;

- Freguesia da Terra-Chã - Muro particular no largo da Igreja;

- Freguesia do Posto Santo - Muro do parque infantil em frente à Igreja;

- Freguesia de São Pedro - Muro particular aos portões de São Pedro;

- Freguesia de Nossa Senhora da Conceição - Muro do antigo Hospital; 
- Freguesia de Santa Luzia – Em frente à Sotermáquinas, na rotunda acima da citada
empresa e na Ladeira Branca, junto à Ponte, a seguir ao supermercado Akiperto;

- Freguesia de São Bento – Debaixo da Ponte, sita ao Cambalim;

- Freguesia da Ribeirinha – Canada da Ribeirinha acima da casa n.º 21, do Largo de
Fátima;

- Freguesia da Feteira - Muro na Canada das Mercês;

- Freguesia da Vila do Porto Judeu - Muro no Largo da Cruz;

- Freguesia da Vila de São Sebastião – Antiga Cooperativa Agrícola.

Angra do Heroísmo,   3  de setembro  de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal,

José Gabriel do Álamo de Meneses


